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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL »T SEÚOO
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSÉ NNUNETTA _ PREFEITO MT]NICIPAL

rxceleNTÍssrMo sR. PREFEITo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, pam que o Departamento Responsável promova a

aquisição de medicamentos de urgência e emergência, e materiais hospitalares para suprir a

insuficiência da farmácia básica deste município, conforme termo de referência em anexo

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de fevereiro de 2019

Eraine de il*^*r*
Secretária Muny'ipal de Saúde
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Santo Antônio do LCS

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

fuDM.2017 / 2020
I'oRTARIA N". 256/2017.
DE: 03 DE.IULHO DE 2017.

MIGUBL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do

Leste, Eslado de Malo Crosso, no uso

de suas atlibuições legais.

RESOLVE;

Oroor, 
para responde. o",o "u[Í':: L,.ilsiit{à'J;"rlíàtJ:"o*l ilt;lYâ

- contorrne o Anexo Il da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2o - Deternrinar a Secretaria Municipal cle

Achninistraçào e Planejarnento que tome as providências necessárias pala a execução desta

poltaria.
Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor Ira data de sua

pLrblicaçào.
Artigo 4" - Revogalrl - se as disposições r--trl contiário.

P.M.S.ÀL
FLs NT

RUB

RE,CISTRA-SE
PT]I}LICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETB DO PREFEITO
E 3t) JULHO DE 2OI7

§n A
EF TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de AÚrninistração e Planejarnento e Pr-rblicada por atixaçào ern

local de coslume, conforure na legislaçào etn vigo
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e-mail : pre a@santoantoniodoleste. mt.gov.br
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4 de Julho de 2017 . Jornal Of,clal Elelrônico dos Municlpios do Estado de Malo GÍosso . Al.lO Xll I N' 2.763

DE: 03 OE JULHO oE 2.0'17

DESIGNA SERVIDORÉS RESPONSÂVEIS PELÂ GUAROA E UTILIZÁ.
.-o oo cERTÍFIcAoo otctrAL oa pREFEtTURA MUNlctpAL E oo
eretro ,uuatpoL sR MrcuEL JosE BRUNETTA E oA ourRÁs

. ,RovtDÉNcrAs.

MIGUEL JoSÉ BRUNETTA, Pírfelto Municlpal de Sãnto Aotônlo do
Leste, Eslado de Meto Gro§so, no uso de srias atribuiÇões legais e;

Consideíando a o€csssldade de utilização do CedÍlcado 019Ítal para
o ênvio de informaçóês desta PíefeituÍa, especlficamênte êm íslôçáo
aos atos dã Coordenadoria de Reçursos Humanos ê Contabllidade,

Conslderando a eÍnlssão dos cêrtiÍicados da PíeÍeitura e do Preíeilo
Municlpal, cuia íespoílsabilidade dos mesmos é pessoal;

RESOLVE;

Artígo 'lo- Oeslgnar o seívidoí eÍetivo lza,a BoÍ9es da Silva - Conta-
dor, a seívidora contratada Paula Layslany OliveiÍa oelmon - Coor-
denâdora de Rêcuísos Humanos e o servidor efetivo Vilmaí de Soura
- CoordênadoÍ dê ArrêcadEção de TÍibutação e Cacíastío paÍâ utlllza.
rem e mant€reo â guaídE dos cedificâdos digitais vigsnt€s €nt nomê
da PreleltuÍa € do Sr. lúlguel Josê 8Íunets - Prefeito Municipal.

Parágíefo Único . A sêrvidora Pâu13 Layslany Oliveira Oelmon - Co-
oídenadoía de Recuísos Humânos utilizaaá somente o ceÍiÍicado dl-

em nome da PreÍsitura Municipal.

o 2'- Os certiílcados deverão ser utilizados única e excluslva-
nente paÍa fins dê encaminhamento dê dados aos óígãos comp€teÍt"

\-,res qtte são de responsabilidade do municlpio.

AÍtigo 30 - Os servidoÍ6s íesponsáveis devÊíão comunicaí imrdlata-
mente à adminlstração todo e qualquer indlclos d9 lÍÍegulaíidades
ou anormalldade quê tjveíêm conhecimento em íelaçáo à utilização e
guarda indevidô dos certiÍlcados digitals.

Artigo 4o - Oet€rminar que â SecÍetaria Municipal dê Administração e
Planêiamento que tome as provídêncíâs nêcessárlas pare o cumprl-
mento destâ Portaíiâ.

Aatlgo 5'- Esta Portarla entraíá em vígor na data da §uâ publicêção.

AÍdgo 6'- Rovogam-se as dísposlções em contíáílo.

GASINETE OO PRÉFÉITO,

EM: 03 oE JULHO OE 2.017

M|GUÉL JosÉ BRUN€IIA

PREFÊITO MUNICIPAL

AítlF 3c - Esta PoÍtêÍia enfa em vlgo. na dala de sua publlcaçào.

Artigo 4'- Rsvogâm - se as disposlções em contráÍlo.

REGISTFÁ.SE

PUBUCA.SE

CUMPRÁ.S8.

GABIN€TE OO PREFEITO

EM:03 oÊJULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reqlstrada na Sec€lâíia de Admioislíação e Planeramenlo e Publicada

poÍ aÍixaçào em loçal de coíume, conÍorme na leglslaÇáo em vigoÍ,

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.c 258/2.0í7.

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..257l20í7.

DE: 03 OE JULHO DE 2017.

icoNceoe A sERvtooRÂ púBLlcA pAULA L-AysLANy oLIVEIRA

; oelrrrorl rurçÃo oRÂÍtFtcAoA E oÁ oUTRAS PRovroÊNcras

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍêÍelto Munlcipal de Santo Antonlo do Les-
te. Estado de MaÍo Grosso, no uso de suas alÍlbulções legals.

RÉSOLVÊ;

Art,go 1'- CONCEDER a servldota pública PAULA LAYSLANY oUVÉl-
FÁ DELMON Função Gratiíicada no valoí d€ RS 800,00 (oitocentos)
íeeis confoíme Lelsob n'.415/2013 de 02 de abíi,de 2013 pats rêspod-
der pelo cargo de COORDENADORA DE RECURSOS iJUMANOS desta
PíeÍeiturâ Muoicipalde Sanlo Anlônio do Lesle - MT

Artigo 20 - Determlnar a SecÍelaÍia Municipal de Adminlstraçào e Planeia-
mento que tome as pÍovidénçiôs oecessárias pal-d a execrrÉo degla poÍ-

laÍia

Aítiqo 30 - Esta Portaria enlÍa em vÍlor na datã de sua publicação.

AÍligo 4" - Revogam - se 6s disposiçóes em contíaÍlo.

RÉGISTRÂ-SÊ

PUELICA.S€

CI.,,MPRA§E.

GAEINETE OO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO OÉ 2017.

MIGUEL JOSE SRUNEITA

PREFEITO MUNICIPAL

Registradâ ía SêcÍelaria de Adminlstíaçào e PlsnelaÍnento e Publicâda
poÍ aÍrxaçáo em tocal de costumê, conÍoÍme n, legislação em vígor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

G€RENTÉ OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.256/2017.

OE:03 OE JULHO oE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, PÍeÍello Muniçipal de Santo Artonio do Les-
le. Estado de Malo Grosso. no uso de suas stribuiçõ€s legais.

RESOLVEi

Artigo '1'- NOMEIA a Sf. ELAINÉ OÉ FATIMA MORS. para íesponder
pelo cargo de SÉCRETARIA OE SAúDE desta pÍeíeiturâ, conformê o
A.exo llda Lêl Municjpal n. 053i200í de 28 de dezembío 2OO1 e suãs al-
teÍações.

Artigo 20 - DeteÍminar a Secretaíia Muolcipal de AdministtàÉo e Planêla-
mento qrrê tome as pÍovidências necessáÍias para a erecuÉo desla por-
laíia.

Artigo 30 - Ésla Podariã enlÍa en vigo. na dala de sua publicaçào.

Artigo 40 - Revogam - §e as disposições êm contÍário.

REGISTRA.S€

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ.

GABINETE OO PRÉFÊITO

ÉM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ ARUNETÍA PREFÉITO MUNICIPAL

RegistÍada na secÍelaria de AdminlslraÉo ê Pláneiamênto e Públicáda
poaaÍixaçào enl local de coslume. coníorme na legislãção em vigor.

Çi
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4 de Julho de 2017 . Jomal OÍiciat Et€trônico dos MuntçJpios do Estado de Maro crosso . ANO X I N.2,763

ROiêLDO MARTTNS OE AMORTM

GERENTE OE CIDAOE

PRÉFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N?55/2017.

OÉ:03 DEJULHO OE 2017.

ÍRÂNSFERE O (A) SERVTOOR (A) pÚBLtCO OE SECRETARTA É OA
OUÍRAS PROVIOÉNCIAS.

MIGUEL JOSE SRUNETTA, PreEito Münlcipalde Santo A,rlonlo do Les-
te, Eslado de Malo Gíosso. no uso de suas aIÍibulqôes legals.

RESOLVE:

Anigo 10 - TRANSFÉRiR a servido,-a púb,ica ELAINE OE FATIMA MORS
de Seqeta.ia Municipal de Administração e Planeiameflto paÍa pÍestar
§eus §erviços na Secrelâria Munlcipal de Saúde desle municlplo.

AÍtlgo 2'- Determinar a Secretaíia Municlpal de Admlnlstração e Planeia-
meoto que lome as píovidências necessáÍias paie a execuÉo desta por-

taria.

Artigo 3o - Esta PoÍtâria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

.8lqo 40 . R6voaam - se as disoosicõos em contÍáÍio,

G,rr*-.,
PUBLICA§E

CUMPRA-SÉ

GASINETE OO PREFÉITO

EM: 03 OÉ JULHO oE 2017

MIGUÉL JOSÊ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglsl.ada na SecÍêtaÍla de Admlnlslíaçáo e Plane)amento e Pubtcada
poíafxaÉo em localde coslume, cooíoíme na leglslaÉo em vlgor,

RONALOO MAR1INS OÉ AMORIM

GERENTE DE CIDAOÉ

PRÉFÉITURÂ MUNICIPAL OÉ SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTA No. 289/2017

OEl O] DE JULHO OE 2017

coNcEoE FÉRIAS REiITUNERAoAS A (o) sERvrooR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP DESÍA PREFEITURÂ MUNICIPAL

]rea rosa 
"^rrÉTÍA, 

PreÍeito Muniçipal de santo Afltônio do Les-

iã Eslado de Malo GÍosso, no uso de suas atíibulçôes legais.

u r.ÉsoLVE;

ArL 1c - ConcedeÍ ÍéÍias a (o) seNidoÍ (a) ANToNIO PAULO MUss-
COPP,eÍn 03/0m0í 7 a 01/08/2017, com p€rlodo .qulsitivo de í0/05,2016

a 09/05/20í7. com rêtorno as suas atiüdades em 02 de agosto de 2017.

PaÍá9íâÍo Único -O (A) seÍvldor (a) âclma cltrdo (a) íecebêrá o âdlclonal

de íêrias pÍevlsto em Lel.

Aú 2'- Deleminar aos ôÍgâos competenles que toíne as provilências

necessáíiâs pâía â execuçâo desla poÍtaria,

Aít. 3o - Esla PoíaÍia entra em vigor nà dalê de sua publlcação. rsvogando

as dispo5içôes em contÉíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPR.A.SE.

GABINETÉ OO PREFEITO

EMr 03 OEJULHO oE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Reg;slrada na Secrelaria de AdmloislraÉo e plaaejamento e publicada
por afxaçáo em local de cosltl.ne. conÍo,me na leglslgção em vlgor.

RONALDO MARÍNS DE AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

pREFEITURA MUNtctpAL DE sÃo FÉLtx Do ARAGUÂtA

pREFEtruR^ MUNlctpAL oE sÃo FÉLtx Do ARÁcuAtA - uNtDAoE
. OE CONTROLÉ INTERNO

CONTRATAÇÃO PARA ATENOER NEÇESSIDAOE TEMPOúRIA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLJCO - EXTRÁTO OO 3O ADITIVO

ÉxrRATo Do i" ADtTlvo Ao coNTRATo rEMpoRÁRto DE PRES.
TAÇÀo DE sERVIÇos N! 02112017. pARÂ AÍENDER NEcEsstDAoE
TEMPoRARtA E DE ExcEpctoNAL |NTERESSE púBLtco

CONTRATANTÉ: PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FELIX DO ARA.
GUAIA- JANAIL2]A TAVEIRA LEIIE, PreÍeita Municipal

CONTRATADA ARICELI OLIVEIRÁ GOMES. BíasllelÍa. Solleirá. SeNi-
ços Gerais, residenle ê domiciliada na Rua MaÍia Olas mârinho. no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlío, em Sáo Fêlix do AÍaguais
(MT). com CPF rf 722.532,661-91 e ldenlidade no 4.623.379 - OGPC-GO,
inscÍila no PIS/PASÉP sob no 2.092.702.552-8. nsscida no dia 23/08/'1985

coNTRÂTo rEMpoRÁRto N' oz r/zolz

CONTRÂTO €mltldo êm 10 de janeiÍo de 20'17. com VGÊNCIA de 1 mês
e 21 dlas. ínlciando em 10 de ianeko de 2017 e teímlnando em '1o de maí-

ço dê2017. com CARGAHORÁRIAde 40 (quarenta) ho.as semarais para

: um REMUNERAÇAo MENSAL de RS 937,00 (novecentos e trinlÊ e sete

10 AOITIVO emilido em 01 de maÍço de 2017, com vlgêncla acrescida de

mais 1 mês e 2 dias. iniciando em ío de mârço de 2017 e teíminando em
03 de abÍil de 2017. com CARGA HOfúRlA de 40 (quaíenta) hoÍas se-
mãnais parê uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (novecentos e
tÍlnta e sêle reais).

20 ADIÍIVO emilldo eÍn 03 de abril de 2017, com vigência acrescida de

mais 2 mêses e 2 diâs. lniciando em 03 de abÍilde 2017 e leíminando em
05 de junho de 2017. com CA.RGA HORÂRIA de 40 (quaíenta) hoías se-
rnana:s pâÍa uma REIVIUNERAÇÂO MENSAL de RS 93?.OO (novecentos o
tÍinla e sele reais).

OAIA OE EMISSÂO DO 30 AOITTVO AO CONÍRATO ORIGINAL: 05 dE
junho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA OO 3. ADITIVO: DE 05 de iunho dê 201?

; A 03 deiuthode 2017 - 2E dlas

CARGA HORÀRIA NA VIGÊNCIA OO 30 ADITIVO: 40 (quarenra) horas
semanals

REMUNÉRAÇÂO MENSAL NA VIGêNCIA DO 3O AOITIVO: RS 937.00
(novecentos ê líinta e setê reais)

FUNÇÀO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÁO PÚ8LICA (SERVIÇOS GE-
RAIS). CM CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÂO: SECRETARTA tilUNlClPAL DE OESENVOLVTMET'ITO Ê AS-
SISTÊNCIA SOCIAL. CENTRO DE REFERêNCIA ÊSPECIALIZADA DÉ

AsslsTÊNclA soclAL (CREAS), podendo também píeslaÍ servlços. con-
' foíme etríbulção da Seoetarla. no CRAS. Ceolío de Convlvência, SEOE e

oulías Unidados da SocíelaÍia

diaíiomunicipal.orgrmVamm . w\/V\^,.amm-org.bÍ 298 Assinâdo Orgilalrnenle



P.M.S.ÀL

GOVERNO MUNICIPAL
Vlendo um novo tempo, construindo uma nova história

4OM.2017 / 2020

Sirvo-me do presente para dirigir a
primeiramente para cumprimentá-la e em seguida, soli aqui

Aguardo retorno o mais breve possível.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

S tária u nrctpa e Saúde

Santo Antônio do Leôtéâ
7

Seúoria,
sição dos

itens listados e encaminhados em anexo conforme pedido de compra No
004l20l9lFarmácia Básica, para suprir a insuficiência de medicamentos
Urgência.iEmergência e de materiais hospitalares na Farmácia Básica.

EFt{.çe4ils!
»cetjri,r &uniçipal dr t.,idc

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de Fevereiro de 2019.

OÍicio no 099/2019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

AO SETOR DE COMPRAS
Sr" Responsável

Rua A - No 367 - fardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO AIITONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

SECRETARIA MTINICIPAL DE SAÚDE

.s.Àt
Ne 06

K
Santo Antônio do Leste - MT, 2 I Fevereiro de 201 9

Pedido de Compra 004/201 9/ Farmácia Básica
A Secretária de Saúde
Sra. Elaine de Fátima Mors

Venho por intermédio de o presente solicitar á Vossa Senhoria que seja providenciado á compra dos

itens relacionados à baixo. Pois os mesmos se fazem necessário para o bom desenvolvimento e suprir a

insuficiência de medicamentos e materiais hospitalares na Farmácia Básica.

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA
ITENS DESCRTçÃO DO PRODUTO UNID. QUANT

1 soRo FrsroLocrco 100 Mt BoLSA BOLSA 1000

2 BOLSA 100

SORO RINGER COM LACTATO 5OO ML BOLSA

CLORETO DE POTÁSsIO 19,1% AMPOLA 10 ML

BOLSA 100

4 AMPOLA

5 CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOTA 10 ML AMPOLA 50

6 CLAMP UMBILICAL UNIDADE 10

7

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5CM ESTERIL, 13 FIOS, COM 8

CAMADAS E 5 DOBRAS, ?CT C/ lO UNIDADES

PCÍ Cl
lOUNID. 2000

8 FR.AM P 50

NITRATO DE PRATA IOMG/ML SOLUçÃO OFTATMICA, FRASCO UNIDADE 03

METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO UNIDADE 7000

11 LOSARTANA 50 MG COMPRIMIDO UNIDADE 5000

1,2

TETRACAINA+FENILEFRINA lOMG/ML+1MG/ML SOLUçÂO

OFTALMICA, FRASCO

BROMOPRIDA lOMG/2ML SOIUçÂO INJETAVEL

UNIDADE 03

13 AMPOLA 250

1,4 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOIUçÃO INIETAVEL AMPOLA 100

AMPOLA 50oxrrocrNA 5ur/ML soLUÇÃo TNJETAVEL

Atenciosamente,

o.^.^ ,.1,O.- ^.nf\.O\- q,o\^r
,0Daniela Regina negassi do Amar

Farmacêutica Bioquímica
CRF/MT 5798

\q
p

ú
9\

SORO RINGER SIMPLES 5OO ML BOTSA

5

50

LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRITOR, FRASCO.AMPOLA

INJETÁVEL

9

10

dÊUr\,h^alâ{
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

atendimento na

Ul , para atender a

I. DO OBJETO
Este procedimenro rem por objeto o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS

HOSPITALARES, para suprir as unicipal de Saúde de Santo Antônio

do Leste, MT.

\- 2.JUSTIFICAT A
Considerando que o

Rede SUS do mun

dernanda da Se

ncia do

dos

analis

d

it

I

.m .gov.

insumos hospitalares são de

do Leste, solicitamos a

>À

exce

QUANT.UNID.ITENS

BOLSA 1000SORO FISIOI

100BOLSA1 SORO RINGER SIMPLES 5OO

100BOLSAJ SORO RINCER COM LACTATO 5OO ML BOLSA

AMPOLA ioCLORETO DE POTASSIO I9,I% AMPOLA I OML4

50AMPOLA5 CLORETO DE SóDIO 2OX AUPOIE IO UI

l0
LÍNIDAD

E6 CLAMP UMBILICAL

PCT C/
IOUNID. 2000.I

COMPRESSA DEGAZE 7.5 X 7,5CM ESTERIL, I3 FIOS,

COM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, PCT C/ IO UNIDADES

FR-AMP 508

LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRITOR, FRASCO-

AMPOLA INLETÁVEI-

03

UNIDAD
E

NITRATO DE PRATA IOMG/ML SOLUÇÁO OFTALMICA,
FRASCO9

t
a gtcn

Rua A - No 367 - jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

TERMO DE REFERENCIA

3. DAS ESPECIFICAÇÕES

-_ 
DESCRICÃO DO PRODUTO



P.M.sÂl
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I Santo Antônio do L
J7-

l0 METFORMINA 850 MG COMPRTMIDO 7000

tl LOSARTANA 50 MG COMPRIMIDO
LTNIDAD

E 5000

l2
TETRACAINA+FENTLEFRINA I 0MG/ML+ I MGiML
soluÇÃo oFTALMICA, FRASCo

UNIDAD
E 03

l3 BROMOPzuDA IOMG/2ML SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA 250

l4 METOCLOPRAMIDA sMG/ML SOLUÇ O INJETAVEL AMPOLA r00

r5 oxrroctNA suyiuL soluçÀo INJETAVEL AMPOLA 50

1. DAS oBRIGaçÕrs DA coNTRATADA

4.3. Os produtos pereciveis, ter.ao lábeis, deverão ser acon$çlgdos e transportados de acordo com

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrffi em embalagens que conservem suas

propriedades e qualidades (exemplo: isopor). devendo nessa embalagem secundária constar os

seguintes dizeres: ..PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO" (portaria n'2814/GM de 29 de maio

de 1998);

4,12. Os produtos (medicamentos e insumos hospitalares) deverão obedecer às normas brasileiras

divulgadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), no que couber, e em

conformidade com as edições mais rgcentes.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para aquisições dos produtos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Ir,Í uuicipal de Saúde
Ficha 283
Manutenção e Encargos com a Farmácia Municipal
02.05.10.303.5019.2170.3.3.90.i2 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

.1.1. Os produtos deverão ter validade mínima de l8 (dezoito) meses' nâ data de recebimento

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde;

.1.2. Os medicamenÍos deverão ser entregues em embalagens lacradas com fita adesiva constando os

seguintes dizeres: ,.PRoIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO" (Portaria n" 2814/GM de 29 de maio

de 1998). bem como o nome do material hospitalar, nome do laboratório, lote e data de validade,

devendo a embalagem seguir o seguinte padrâo:

Embalagem primária: caixa para acondicionamento do blisters utilizado para o acondicionamentô do

produto: e.

Embalagem secundária: caixa para acondicionamento dos materiais alocados em caixas menores:
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Secretaria lr4unicipal de Saúde

Ficha 282
Nlanutl:nçío e Encargos conr a Famrácia Municipal
02.05.1 0.:i03.5019.21 70.3.3.90.30 - l\4aterial de Consumo

6. DAS coNDIÇôns oB FoRNEcIMENTo Dos MEDICAMENToS

6.1 . Os insumos hospitalares deverão ter prazo de validade de no mínimo l8 (dezoito) meses a contar

da data do aceite e/ou no mínimo 7 0 %o do prazo méximo para os medicamentos que possuam validade

inferior à mencionada; 4 -+n'h-.-+'<
6.2. Após a entre ) dias úteis para examinar os

materiais/produto entre ou parecer Técnico.

6.3. Após exami nos produtos estes

deverão ser substi

6.4. A Contratante ou durante o prazo

de garantia do(s) qualidade do(s)

ser substituídosobjeto(s),

imediatamente

6.5. A Contratada, gada na fabricação de seus

produtos, responderá cidade destes, obrigando-se a

substituir, as em que se verificarem

vícios, defeitos, inc visualmente ou em

laboratório, correndo

6.6. O aceite dos produtos pe nsabilidade civil da Contratada por

vícios de quantidade ou qualidade do dade com as especificações técnicas exigidas

ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratanle as faculdades

previstas no artigo I 8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

7. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega dos insumos hospitalares deverá ser de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da Nota de Empeúo, e o mesmo deverão ser entregues no lugar determinado pelo

município.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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8.1 . O fomecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria de Assistência

Farmacêutica.

9. PAGAMENTO

rr. coNorÇÕrs GERAIS

11.1. o preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compôem, tais como de

embalagem. frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos

(obrigações sociais, impostos, taxas. etc.).

Santo Antonio Do Leste- MT, 0l de março de 2019.

EF
nrclpal Saúde

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Sec rta
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9.1. O pagamento pela aquisição dos materiais será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta)dias,

contados da data da entrega dos mesmos, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente

certificada por Comissão e/ou servidor designado pelo município.
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Responsável

ELAINE DE FATIMA MORS

DE MATERIAL / SERVIÇOS

Data

01/03/2019Requisiçáo

oo77A19
Descriçáo

soLlctrAÇÃo
Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

ObsêrvaÇão
REFERENTE A AoulslÇÃo oE
DE SAÚDE NA FARMACIA BASI

"{1"§,ây,i,tl335S-'ff1'"I3§'',J',f"1EEiJ

ARÁ ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIÁ

Otde Qtde Rec. C Custo CentÍo de Cuslo
Unidade

Item Cód. Produto Descrição do Produto ObseNaçâo
Descrição Detalhada do PÍoduto 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU

UN ID 1000 0
I 001.030.128 SORO FlSIOLOGICO lOOML BOLSA

001.030.123 SORO RINGER S

3 oo1.o3o.130 soRo RINGER coM

4 ool.oao.tst cLoRETo DE POTASS

ool o3o 132 CLORÊTO DE

OO1,O3O-1 33 CLAMP UMBILICAL

IMPLES 5OO ML BOLSA UMD

LACÍATO sOOML BOLSA UNID

ro rg.tv" nupoLl touL ut'lto

SODIO 20% AMPOLA 1O ML UNID

UNID

SSA DE GAZE 7,5 X 7'5 CM UNID

UNID

100

100

50

50

10

2000

50

7000

5000

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

1,I FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

11 FUNDO MUNICIPAI DE SAUC

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUT

11 FUNDO MUNICiPAL DE SAUC5

6 L

7 oo1.oso.134 coMPRE
ESÍERIL1
DOBRAS

3 FIOS COM 8 CAMAOAS E
1O UNIDAOÉS

EM VASO CONSTRITOR. UNID

5

11 FUNDO MUNICiPAL DE SAU

tt rUHOO ttlUl'itClPAL DE SAUC

ir ruNoo uuHtclPAL DE sAUc

11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUC

t t fUIOO tttUt'ttCtPAi DE SAUC

PC COM

n 001.030.135 LlDocAlNA 20% s_ 
FRASCO AMPOLA

9 OOl.O3O.136 METFORMINÂ

l0 001.030.137 LOSARTANA 50 MG COMPRI

+ FENILEFRIIIA

INJETAVEL

850MG COMPRIMIDO

MIDO UN ID

.loMG/Í\rL + .t iI/ UNID 3
11 001.030.138 TETRACAINA

ML SOLUÇÃO OFTALI\4ICA, FRASCO
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAU'

í2 001.030.139 BROMOPRIDA 1

INJETAVEL

13 oo1 o3o 140 METocLo
INJETAVE

oMG/2ML soLUÇÁo Ut.IJD 250 0

sMG/MLSOLUÇÃO UNID

UN ID

100 0

050

tt ruloo taurutctpAi DE SA''IC

11 FUNDO MUNICi?AL DE SAU'
PRAMIDA
L

'14 00,!.030.141 oxlroclNA 5Ul/ML SoLUÇÁO INJEÍAVEL

15 001.029.007 NITRATO DÉ PRATA.
CONCE NTRACAO/DOSAGEM 10

MG/ML.FORMA FARMACEUTICA
soLUcAo, FORMA DE APRESENTACAO
FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO OFTALMICA

UNID

ELAINE DE IMA MORS
licitante

0 1'1 FUNDO MUNICTPÁI- DE SA'Jf,
3

W

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


